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   Documentos Oficiais
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   Protocolo: 421486

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 018/2023
PROCESSO 22.0.000157644-9

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Lei Complementar 628/09 do município, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar as solicitações de Alteração no Plano de Trabalho da OSC FUNDAÇÃO TÊNIS, CNPJ nº 05.022.246/0001-88,
apresentados nos Ofícios 004/2022/FT-JA, de 15/08/2022, sobre a despesa de serviços de terceiros, troca de estagiário de
informática por um de nível superior e o 005/2022/FT-JÁ, de 08/09/2022, sobre a despesa com pagamento de pessoal,
“Psicólogo”, com nova carga horária. As alterações aprovadas referem-se ao Certificado de Captação nº 118/2021, Projeto
Jovem Aprendiz Fundação Tênis, Termo de Fomento nº 051/2022.
Sessão Plenária nº 006/2023, 08 de março de 2023.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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